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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 105 de 2015, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 105/2015 – Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.105, de 11 de agosto de 2015. 
A iniciativa do Projeto de Lei em análise foi devidamente atendida, posto que é do Município a competência para a concessão de benefícios fiscais de tributos municipais. 

O Projeto de Lei em comento tem como finalidade a alteração da Lei Municipal nº 5.105, de 11 de agosto de 2015, visando aumentar o número de parcelas possíveis quanto o parcelamento extraordinário ora regulado, bem como, ampliar o prazo para os contribuintes ali qualificados, para participarem do parcelamento, até 30 de outubro de 2015.

Quanto ao mérito, destaca-se que o parcelamento de crédito tributário é plenamente possível uma vez instituído por lei. 

A finalidade principal da Lei ao conceder um parcelamento é o de possibilitar ao contribuinte quitar seus débitos de modo menos oneroso, gerando ao Município o benefício de receber créditos tributários sem a necessidade de valer-se da Execução Fiscal, a qual irá demandar tempo e custos muito elevados para o Municipal.

Diante disso, a forma e o prazo do parcelamento deverão ser definidos pela Administração Pública, levando em consideração a sua discricionariedade, com observância aos princípios administrativos previstos no art. 37 da Constituição Federal. 


Em relação ao dispositivo legal que se pretende modificar, o mesmo se refere a concessão de anistia de multa e juros de mora em 100%, àqueles contribuintes qualificados como clubes, ou assemelhados, sem fins lucrativos. Deste modo, os demais contribuintes submetem-se ao prazo de vigência daquela lei, que segundo o art. 14, será até o 31 de dezembro de 2015, e a anistia aplicável será a disposta ao art. 5º. 

As modificações pretendidas, portanto, possibilitam ao contribuinte quitar seus débitos de forma menos onerosa e, por outro lado, visam um possível aumento na arrecadação da Fazenda Pública. 
Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei e, diante disso, conclui-se pela viabilidade jurídica do presente Projeto de Lei. 
Três Passos, 05 de agosto de 2015
_______________________________
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